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QUARTO IERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 ('66/2018

PROCESSo LrCrrATóRrO Ne 03Z2or.8

PREGÃo PRESENCIAL N9 021/2018

QUARTO TERMO ADITIVO PRORROGAçÂO AO CONTRATO

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O

MUNICÍPIO DÊ TORITAMA, POR MEIO DA SECREÍARIA DE

DEsÊNvor-vrMENTo rcoHôutco E A EMPRESA ctEYToN

SILVA ENGENHARIA ME.

O MUNrcíPo DE TORITAMA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n!. 11.256.054/0001-39, com sêde na

Avenida Dorival José Pereira, ne. 1370, Parque das Feirâs, Toritama-PE, neste ato representado pelo

prefeito constitucional, Sr. Edilson Tavares de Lima, portador do RG 3340838 SSP/PE, inscrito no CPF

sob o ne 688.024.474-20, casado, brasileiro, residente e domiciliado a Rua do Comércio ne. 160,

Toritama, por meio da SECRETARIA MUNlclPAt DE DESEI{VowIMENTO EcONÔMrco, com sede a

rua Dorival José Pereira, na. 1370, Parque das Feiras, ToÍitama-PE, neste ato representadâ pelo

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Edson Tavares de Lima, brasileiÍo, casado, portador do

RG ne. 2838997 SSP-PE ê CPF ne. 522.043.084-04, Íesidente e domiciliâdo na Av. João Manoel da

Silva, ne.80, Centro, Toritama-PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

CLEYTON SIwA ENGENHARIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 27.928.4411NO7-O4, situada à Rua

Capitão Pedro lvo, n9. 526 (Box 01), Centro, Palmares-PE, neste ato representada por seu

representante legal, sr. Cleyton da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG ne'

26f28f477 e inscrito no cPF sob o np. o48.423.144-86, neste ato denominado CONTRATADA, têm

entre si, justo e acordado celebrar o presente Termo, de acordo com a as disposições da Lei Federal

ne 8.666, de 2f/O5lf9% e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

CoNSIDERANDO o disposto na clausula Terceira do contrato original que permite a prorrogação, e

sendo de interesse do Contratãnte êm continuar com os serviços prestados pela Contratada;

CoNSIDERANDO que é admissível o aditamento do prazo contratual, nos termos do Art.57, inciso ll

da Lei 8666/93, que ampaÍa a autorização de prorrogação contratual;

CONSIDERANDO que de acordo com a pesquisa de mercado, ainda há vantajosidade na prorrogaÉo,

cujos valores não serão reajustados;

COÍ{SIDERA DO que os serviços prestados são de natureza continuada, cujo entendimento do TCU,

por meio do Acórdão lgzl?n8 - segunda câmara. Relator: Minístro Aroldo cedraz. Data do

Julgamento: L2/0212@8, qúe peÍmite a renovação dos contratos de serviços de natureza

continuade, uma vez que os referidos serviços representam a "essencialidade para assegurar a

integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou paÍâ manter o

funcionamento das ativldadB finalísticas do ente adminístrativo, de modo que sua interrupção

possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional'"

CONSTDERANDO principalmente que serão mantidas as condições pactuadas no contrato ori8inal'

conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas, e êm conformidade com 05 termos edital e

ãnexos, mantendo-se pela Contratada todas as condições de habilitação e qualificação exiBidas nã

licitação;
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cúusut A TERCETRI_ on vrcÊwcla
A vtgencia desse aditivo será cpodendo ser prorrol;;;;#:,:,'"::,ll]jiil"li.r"r.lr7:::: 

Í:.r:"k,i?rrr: 
jurho dê 2021,

CúUSUIA QUARTA - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do prel

,3;jí,ltii'#l,!Ít*úrí**à#S:*'*,*naJesun'led"açã':
Subfunção:451 - lnfra Estrutura Urbana

ffil'li;í'j ;i;11'"'##:lT:'11'ação ê Manutenção contínua d
pvclcercas de contençeozaannei.oiff;'il;ü ;:;:1;"'"# ['"ff H:,l;;"T; i',;: :",ffi :i':;
Despesa: 937 - 3.3.go.3g.oo outros serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica

cúusuu qulilTA: Do vAroR
Pela execução dos serviços, o C(duzentosesessent;;ffi',;,"::f:::§ j;ftri:rlJ,?,í::"*:,:,","r grobar é Rs 26e.100,00

CrlPr: 11.1 56.0t4 /0001-3e
-Pt-ctP 5i125_000

cúusur.A pRtMEtRA:
FUNDAMEÍvrAçÃo ruRíDlcA

disposto na Claus

O presente Termo

ula Terceira

Aditivo tem

o PMT ne O37/ZOLB

fundamento no art. 57
do Contrato orí

- Pregã

ginal ne.066/2OtB,
o Presenciaí Pl'/tÍ ne. OZt/2OtB.

que permite a p ro rrogaçã o,

conforme processo Licitatóri

, inciso ll, dã Lei ne 8 666/93, bem como o

cúUsUIA SE6UÍ{DA: OUETO
Este aditamento tem por objeto a prorogaçã o do prazo por mais 06 (seis) meses da prestaçâo de
seMço de apoio para organização dê feirasToritama, por meio da Secretaria de Desen

e eventos de
volümento E

negóci

conômico, conforme

os a realizar-se no Município de
exigências e

especificações constantes no Anexo I do Edital
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ITEM
D

UND vAt-oR

uNrÁÀro
PoR DlÁÂ[a

VAI.OÂ TOTAL

I

co com integrantes em número
vaíiável, confoíme a necessidade de cada evento, todos

uniformizados, os quais devem àtuer
rrtunidôs dê rádio dê comunlcação (Íádio ãmador)
individual, crachá de identificação, convenientemêntê
preparados paía um bom Íelacionamento com o público
e aborda8ens fiscalizadoras. Tendo
contÍolar a entrada e saida de pessoas no locâl do
evento; prestar serviços de orêntação social, subsidiar
com informações o trabalho policial inerente à
segurança pública, orgônizar o fluxo de caÍros na via
local e o estacionamento do evento, fiscalizar a venda
indêvida de mercâdoÍiãs no estacionamento do evento.
Sendo: Equipe com 50 integrant€s(@dendo variar para
mais ou para menos, conÍorme e necessidade de cada

nhamento semanal dãs feiras de

Equipe de apoio logíÍi

ac0m

devidamente

evento

como função
DrÁRrA

POR

PÊSSOA 1.300
Rs 207,00 Rs269.100,00

cRÉ Ê. .SP
161

QÍD



P Dê(

I oo"r.,rroo otI ônrnrm
7^

J) 4P'
ftàbôIàanclo pat lodot Flsu

1 a'i .í5 ao

TPREFEMJRA MU ICIPAL DE TORIAMÂ
avtuo^oofiv^lrosÉ pÉmrrÀ 1.t70, p Ret f oas EnÁs, ToaíÍ^MÀ - p€ -c a, rtt2s-ooo

a ra t , : 1 t . 2 5 6 . 0 t tl /O 0 0 I - 3 9

conÍecçôes, no período de 06 me5e5, perfauendo o
quantltativo estimado de 1.3m diárias dê 12 (doze)

horas câda.

Valor Total Geral RS 269.100,00 (duzentos e sessenta e nove mil e cem reais),

cúusulÁ sExrÂ: RAT|FrcÂçÃo
Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que

não foram alteradas pelo presente instrumento.

cúusuu sÊflMA: Do FoRo E DrsPo,srçÔEs FrNAts

É competente o Foro da Comarca do município de Toritama - PE, para dirimir qualquer divergência

ou dúvida fundada no presente lnstrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seia.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o Presente Contrato em 03 (três) vias de iSual teor
e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final

também o subscrevem.

Torita !7 iro de 2020.e

DE LVIMENTO ECONÔMICO

secÍetário Edson Tavares de Lima

CONTRATANTE

,h,#. o

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

HARIA

da Silva

Re nte Legal da CONTRA

Nome:

CPT:

go*


